				PROJETO DE LEI Nº 512/96











				DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA   O GRUPO 					ESPIRITUALISTA SOCORRISTA DA CARIDADE.








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








		Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Grupo Espiritualista Socorrista da Caridade, entidade civil, sem fins lucrativos.





		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.








Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR











JUSTIFICATIVA:





		O Grupo Espiritualista Socorrista da Caridade foi fundado em 10 de fevereiro de 1995. É uma entidade civil, religiosa, filantrópica, sem fins lucrativos, situada na Rua Carmo do Paranaíba, 650, Bairro Santa Terezinha, nesta cidade.  Dentre seus objetivos estão estudo, difusão e prática do Espiritismo Evangélico; prática da caridade cristã, através de obras assistenciais; desenvolvimento  de programa de atendimento à gestante e ao recém-nascido; trabalho terapia ocupacional, visando  à melhoria da qualidade de vida da população idosa.


		


Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996














				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR
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